
Neia Araujúile Souza
Pregoeira Oficial do Município

Independencia/CE, 30 DE MARÇO DE 2017.

Ao setor competente para providencias cabíveis.

A Pregoeira oficial do Município de Independencia - Ceará, Sra. Neia Araújo de Souza, no
uso de suas atribuiçoes legais e, considerando haver cumprindo todas as exigencias do
procedimento de licitaçao cujo objeto é AQUISIÇAO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR
A MERENDA ESCOLAR DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO DO MUNICÍPIO DE
INDEPENDENCIA, vem, ADJUDICAR o presente processo administrativo de licitaçao,  na
modalidade PREGAO PRESENCIAL N SE-PP001/17, para que produza os efeitos legais e jurídicos.

Assim, nos termos da legislaçao vigente, fica o presente processo ADJUDICADO em favor
das Empresas: SOLANGE MARIA GUERREIRO MOURAO SOARES - ME, pelo valor global de R$
159.518,40 (cento e cinquenta e nove mil quinhentos e dezoito reais e quarenta centavos); GP
LEMOS COMÉRCIO VAREJISTA ME, pelo valor global de R$ 604.166,88 (seiscentos e quatro mil
cento e sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos e FRANCISCO GUTEMBERG SILVA GOMES
- ME, pelo valor global de R$ 1.105.693,92 (um milhao cento e cinco mil seiscentos e noventa e tres
reais e noventa e dois centavos).

Termo de Adjudicaçao
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PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO
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FRANCISCA FRANCILURDES VIEIRA
Ordenadora de despesas da Secretaria de Educaçao

Ao setor competente para providencias cabíveis.

INDEPENDENCIA-CE, 31 DE MARÇO DE 2017.

A SECRETARIA DE EDUCAÇAO DE INDEPENDENCIA,  no uso
atribuiçoes legais e, considerando haver as Comissoes de Licitaçao e Pregoes
todas as exigencias do procedimento de licitaçao cujo objeto é AQUISIÇAO DE GÉNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR DE INTERESSE DA SECRETARIA DE
EDUCAÇAO DO MUNICÍPIO DE INDEPENDENCIA, vem, HOMOLOGAR o presente processo
administrativo de licitaçao, na modalidade PREGAO PRESENCIAL N SE-PP001/17, para

que produza os efeitos legais e jurídicos.

Assim, nos termos da legislaçao vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO
em favor das Empresas: SOLANGE MARIA GUERREIRO MOURAO SOARES - ME, pelo valor
global de R$ 159.518,40 (cento e cinquenta e nove mil quinhentos e dezoito reais e quarenta
centavos); GP LEMOS COMÉRCIO VAREJISTA ME, pelo valor global de R$ 604.166,88 (seiscentos
e quatro mil cento e sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos e FRANCISCO GUTEMBERG
SILVA GOMES - ME, pelo valor global de R$ 1.105.693,92 (um milhao cento e cinco mil seiscentos e
noventa e tres reais e noventa e dois centavos).

TERMO DE HOMOLOGAÇAO
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ESTADO DO CEARÁ
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO
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